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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Primeira Camara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligência à reparti~~o de origem, na forma do relatá-
rio e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasilia-DF. 25 e mar~o de 1993.

ITAMAR

RUY ODRIGUES DE SOUZA - Proc. da Faz. Nacional

VISTO EM
SESS~O DE:

2 6 AGO 1993

•
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Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Elizabeth Maria Violatto, Ronaldo Lindimar José Marton, José
Theodoro Mascarenhas Menck, Miguel Calmon Villas Boas. Ausentes os
Conselheiros Sandra Miriam de Azevedo Mello, Jo~o Baptista Moreira e
Maria de Fátima P. de Mello Cartaxo .

DAMEFPIDF - SECOS N2 047/92_- .t. H.



•

•

2
MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA C~MARA
RECURSO N. 115.211 - RESOLUÇ~O 301-897
RECORRENTE HOECHST DO BRASIL QUíMICA E FARMAC~UTICA S/A
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RELATOR LUIZ ANTONIO JACQUES

RELATORIO E VOTO

Preliminarmente entendo ser necessário diligência á re-
parti~~o de origem, para que informe a data de quando ocorreu a proto-
coliza~~o do Recurso, ás fls. 158 à 189, já que n~o consta a chancela
da reparti~~o de origem registrando a data, consta no verso às fls.
158, do etiquetamento do n. de identifica~~o 10845.010175/92-48, mas
n~o a data de tal procedimento.

Além do que a peti~ào recursal está com data de elabo-
ra~~o em 04 de novembro de 1992, no entanto ás fls. 155, existe um pe-
dido de cópias das fls. 142 à 143, do presente processo, que é a in-
forma~~o técnica n. 037/92 do Labana, também datada de 04 de novembro
de 1992, só que o recebimento das cópias foi em 05 de novembro de
1992, entendo ser possivel tal providência para ajudar, colaborar com
a elabora~~o do recurso.

E ainda. pelo AR, ás fls. 154, o recebimento da intima-
~~o foi em 06 de outubro de 1992, uma ter~a-feira, logo o prazo final
para protocoliza~~o do recurso expirou em 05 de novembro de 1992, uma
quinta-feira, e como o recebimento das referidas cópias foi em 05 de
novembro de 1992, mas do que zeloso devemos ser para que á reparti~~o
de origem informe a data de protocoliza~~o do recurso.

Por isso necessário é a dilig@ncia .
Sala das Sess~es, em 25 de mar~o de 1993 .
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